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 VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 408, DE 2016

São Paulo, 29 de dezembro de 2017
A-nº 161/2017
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelên-

cia, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combi-
nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as 
razões de veto total ao Projeto de lei nº 408, de 2016, aprovado 
por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.089.

A propositura, de origem parlamentar, objetiva atribuir a 
denominação de “Professora Maria de Lourdes Lima” à Escola 
Estadual Jardim Bela Vista II, em Conchal.

A despeito dos inegáveis méritos da pessoa que se pretende 
homenagear, bem ressaltados na justificativa apresentada, deixo 
de acolher a medida, pelos motivos abaixo expostos.

A Emenda nº 43, de 10 de novembro de 2016, acrescentou 
o § 6º ao artigo 24 da Carta Bandeirante, para atribuir à Assem-
bleia Legislativa competência concorrente com à do Governador 
do Estado para denominar próprio público.

No entanto, decisão liminar proferida na ação direta de 
inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador-Geral de Justiça 
do Estado de São Paulo (autos nº 2073870-54.2017.8.26.0000) 
foi determinada a suspensão da eficácia da supracitada norma, 
ao entendimento de que ela desrespeita a cláusula pétrea da 
separação dos poderes, bem como o previsto no artigo 1º da 
Constituição Estadual e no artigo 25 da Constituição Federal.

De acordo com a decisão do Tribunal Paulista, a atribuição 
de nome a prédios, equipamentos (praças, rodovias, dentre 
outros) e órgãos públicos se insere na gama de assuntos de 
natureza eminentemente administrativa e deve, por tal razão, 
ser exercida com exclusividade pelo Chefe do Poder incumbido 
da gestão administrativa do bem denominado.

Com efeito, a gestão administrativa do próprio estadual em 
análise insere-se na competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo (conforme artigo 47, incisos II e XIV, da Constituição 
Estadual), de sorte que a iniciativa parlamentar afronta o princí-
pio da separação dos Poderes, inscrito no artigo 2º da Constitui-
ção Federal e no artigo 5º da Constituição Estadual.

Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao 
Projeto de lei nº 408, de 2016, e fazendo-o publicar no Diário 
Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da 
Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame 
dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presiden-

te da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 29 de 

dezembro de 2017.

 VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 568, DE 2017

São Paulo, 29 de dezembro de 2017
A-nº 162/2017
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelên-

cia, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combi-
nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as 
razões de veto total ao Projeto de lei nº 568, de 2017, aprovado 
por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.090.

A propositura, de origem parlamentar, objetiva atribuir a 
denominação de "Rodolpho José Del Guerra" à Escola Técnica 
Estadual - ETEC - de São José do Rio Pardo, naquele Município.

A despeito dos inegáveis méritos da pessoa que se pretende 
homenagear, bem ressaltados na justificativa apresentada, deixo 
de acolher a medida, pelos motivos abaixo expostos.

Por meio da Emenda Constitucional nº 43, de 10 de 
novembro de 2016, foi acrescentado o § 6º ao artigo 24 da 
Constituição do Estado, para atribuir à Assembleia Legislativa 
competência concorrente com à do Governador do Estado para 
denominar próprio público.

No entanto, em recente decisão liminar proferida na 
ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador-
-Geral de Justiça do Estado de São Paulo (autos nº 2073870-
54.2017.8.26.0000) foi determinada a suspensão da eficácia da 
supracitada norma, ao entendimento de que ela desrespeita a 
cláusula pétrea da separação dos poderes.

De acordo com a decisão do Tribunal de Justiça Paulista, a 
atribuição de nome a prédios, equipamentos (praças, rodovias, 
dentre outros) e órgãos públicos se insere na gama de assuntos 
de natureza eminentemente administrativa e deve, por tal razão, 
ser exercida com exclusividade pelo Chefe do Poder incumbido 
da gestão administrativa do bem denominado.

Com efeito, a gestão administrativa do próprio estadual em 
análise insere-se na competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo (conforme artigo 47, incisos II e XIV, da Constituição 
Estadual), de sorte que a iniciativa parlamentar afronta o princí-
pio da separação dos Poderes, inscrito no artigo 2º da Constitui-
ção Federal e no artigo 5º da Constituição Estadual.

Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao 
Projeto de lei nº 568, de 2017, e fazendo-o publicar no Diário 
Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da 
Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame 
dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presiden-

te da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 29 de 

dezembro de 2017.

 Decretos
 DECRETO Nº 63.134, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá denominação à Escola Técnica – ETEC que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Rodolpho José Del Guer-

ra” a Escola Técnica Estadual de São José do Rio Pardo – ETEC 
São José do Rio Pardo, unidade de ensino do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.135, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Maria de Lour-

des Lima” a Escola Estadual Jardim Bela Vista II, em Conchal.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.136, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento de Estradas 
de Rodagem-DER, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 100.000.000,00 

(Cem milhões de reais), suplementar ao orçamento do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem-DER, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de dezembro 

de 2017.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  100.000.000,00
 T O T A L 1  100.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  100.000.000,00 100.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    100.000.000,00 100.000.000,00 0,00

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 29-12-2017
No processo SE 725-06 (SG-1.133.831-17) c/ aps. SE 323-14 

(SG-1.133.827-17) e SG-1.133.840-17, sobre doação de imóvel: 
“Diante dos elementos de instrução do processo, com fundamento 
no inc. II, do art. 11, da Lei 16.338-2016, e à vista das manifesta-
ções da Consultoria Jurídica da Secretaria da Educação, do Secretá-
rio da Pasta e do Conselho do Patrimônio Imobiliário, aprovo a alie-
nação, mediante doação, ao Município de Anhumas, do imóvel de 
propriedade da Fazenda do Estado, localizado na Rua José Lopes 
Martins, n° 400, Centro, Município de Anhumas, com 8.400,00m2 
de terreno e 1.932,37m2 de área construída cadastrado no SGI sob 
o n° 44.138, onde funciona a EMEF Ademar Palmiro, obedecidas as 
demais formalidades legais e regulamentares pertinentes à espé-
cie. Publicado, encaminhe-se ao Gabinete do Procurador Geral do 
Estado (Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral – Assistência 
de Gestão de Imóveis), para as providências de sua alçada.”

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1970 IMPLANTAÇÃO TRANSP.
 RODOVIAS-CONV. DER/   100.000.000,00
  1 4 100.000.000,00
 T O T A L   100.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  100.000.000,00
 T O T A L 1  100.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.2505 APOIO À PPP RODOVIA
 TAMOIOS-SERRA   100.000.000,00
  1 4 100.000.000,00
 T O T A L   100.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 1 4 100.000.000,00
 DEZEMBRO   100.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 1 4 100.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   100.000.000,00

Comunicado

Ao longo da sua história a Imprensa Ofi cial do Es-
tado S/A - IMESP passou por muitas transformações. 
O compromisso agora é aprofundar a modernização, 
elevando os investimentos em tecnologia da infor-
mação e introduzindo novos processos de gestão.

Sempre em busca de aperfeiçoar a qualidade e a ca-
pacidade de prestação de serviços para a sociedade 
civil e ao próprio Governo do Estado de São Paulo, a 
Imprensa Ofi cial comunica que, a partir de 02 de ja-
neiro de 2018, estenderá os horários para trans-
missão de arquivos via sistema Pubnet para todos 
os cadernos do Diário Ofi cial: das 07h00 as 18h00.

O Diário Ofi cial está disponível apenas na versão eletrôni-
ca, diariamente a partir das 05h00 da manhã, através do 
website  www.imprensaofi cial.com.br, com mecanismo 
de busca por palavras, caderno, data e ano de publicação.
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